
CONTRATO DE DOAÇÃO DE REDE DE ÀGUA 

 

 

Contrato n° 49/2017 

Processo Administrativo n° 50/2017 

 

 

O Município de Santa Cecília do Sul - RS, pessoa jurídica 

de direito público, CNPJ nº 04.215.090/0001-99, com sede física 

na Rua Porto Alegre, 591, na cidade de Santa Cecília do Sul/RS, 

representado neste ato pela Prefeita Municipal, Sra. Jusene 

Consoladora Peruzzo, brasileira, casada, residente e domiciliada 

na Localidade de Santo Antônio, interior do Município, portadora 

do CPF n° 908.182.100-87, doravante denominado de DOADOR, e de 

outro lado Paulo Madalozzo; Flavio Silvestri; Ivalino Miotto; 

Dalcineu Gratieri; e Ronaldo Miotto, doravante denominados 

DONATÁRIOS, obedecendo às disposições contidas na Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações e, em especial, com a Lei Municipal nº 

827/2017 de 24 de abril de 2017, contratam o presente instrumento 

particular de DOAÇÃO, ficando justo e contratado o que segue: 

 

CLÁUSULA 1ª - O DOADOR, declara ser o proprietário legítimo da 

rede de abastecimento de água e respectivo sistema de bombeamento 

instalado na Localidade de Vista Alegre interior do Município de 

Santa Cecília do Sul/RS 

 

CLÁUSULA 2ª – O DOADOR, com amparo na Lei Municipal nº 827/2017 

de 24 de abril de 2017, faz a DOAÇÃO, inter vivos, aos 

DONATÁRIOS, a título gratuito, da rede de abastecimento de água 

e respectivo sistema de bombeamento descritos na Cláusula 

Primeira. 

 

CLÁUSULA 3ª - OS DONATÁRIOS aceitam esta doação como rezado neste 

instrumento, para que lhe fique pertencendo o bem doado pelo 

DOADOR, sendo que assumem todas as despesas inerentes a 

manutenção da rede de abastecimento de água e sistema de 

bombeamento. 

 

CLÁUSULA 4ª - Novos integrantes serão admitidos no grupo mediante 

requerimento, instalação de tubos da rede principal até a sua 

residência e adequação as regras estabelecidas pelos atuais 

donatários. 

 



As partes elegem o Foro da Comarca de Tapejara/RS para 

dirimirem quaisquer controvérsias oriundas deste contrato de 

doação e, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 

02 (duas) testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos 

legais e jurídicos. 

 

Santa Cecília do Sul, 15 de maio de 2017. 

 

 

 

Jusene C. Peruzzo  

Prefeita Municipal 

DOADOR 

 

 

DONATÁRIOS: 

 

 

 

 

 Paulo Madalozzo                       Flavio Luis Silvestri 

CPF: 287.473.480-20                        CPF: 635.348.940-49

  

 

 

 

  Ivaldino Miotto                            Ronaldo Miotto                          

CPF: 030.667.200-63                        CPF: 684.675.910-72 

                  

 

  

 Dalcineu Gratieri                     

CPF: 360.324.250-53                         

  

  

 

   

Testemunhas:_____________________       ______________________       

 


